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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Estado de São Paul o 

Em de de 195 

L E I N 2 87 

de 10 de Agosto 1950. 

A Câmar~~unicipal de São Jos~ dos Campos decreta e eu san

ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam assim denominados os seguintes logradou-,l 
roa, resultantes do loteamento e arruamento do Jardin: Paulista, si tua 
do no Alto do Lavapés, logradouros esses tornados inalienáveis, em I 
virtude de inscrição nos termos do decreto- lei federal nQ 58, de 10 f 
de dezembro de 1937 , a saber: 

- a) -Avenida Sn1:tos Dumont, a via publica que começ"-. n~ Ru6.. 
Pedro Alvares Cabral e termina na Estrada do Alto do Lavapés, em sen
tido ~ralelo à Estrada de Rodkgem Rio de Janeiro- São Paulo; 

b) - Rua Tenente A~cio Lemes de Souza a via públic~ que co
meça na Rua Pedro Alvares Cabral e termina na Estrada do Alto do La v~ 
pés, em sentido paralelo à Avenida S~to s .Dumont; 

c) -Rua do Riachuelo, a via pública que começa na Hua Pe-~ 
dro Alvares Cabral e termina na Estrada do Alto do Lavap~s, em senti
do pa~lelo ~ Rua Tenente A~cio Lemes de Souza; 

d; - Praça c~rlos Gomes, a via que começa na Rua Pedro Alva 
res Cabral, en sentido paralelo 'a Rua do Riachuelo; 

e) - Praça Duque de Caxias, a via que começa rut Estrada do 
Alto do Lavapés , em sentia.o par~elo à Rua do Riachuelo , e 

f) - Rua Castro Alves, a via publica que começa na Avenida 
Santos Du.mont e termina na Praça Duque de Caxias, em sentido parale-1 
lo 'a Rua Pedro Alvares Cabral, todas constantes da respectiva planta. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposiçÕes em contr-'rio . 

de 1950. -

de Agosto 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 10 de Agosto 

Registrada e Publicada na Sec;:-etari; 1~ Prefeitura aos 
de mil novecentos e cinco ent~ ~ , / .... 
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...Pt:lo.tlno Blair 

Secretário 

dez -


